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DEPARTAMENTO D! ADMINISTRAÇÃO 
LEI Nº 2.404, DE 24 DE JANEIRO DE 1986 

Autoriza a abertura de cr�dito adicional, 

especial, destinado a ocorrer as despesas 

com a instalação do 32º Batalh�o da Poll

c1a Milita� do Estado de São Paulo. 

O PREFEITO DO MUNIC(PIO DE ASSIS: 

Faço saber que a C�mara Municipal aprova e eu sanci2 

no a seguinte Lei: 

Artigo Iº - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a proceder

a abertura de um cr�dito adicional, especial, no valor 

de Cr$750.000.000(setecentos e cinqUenta mi lhÕes de cr_!! 

zeiros), destinado a ocorrer despesas com a aquisição -

de materiais de consumo, permanentes e 1 inhas telef�ni -

cas para a instalação do 32º Batalhão da Polfcia Mi 

litar do Estado de são Paulo, que fica classificado na 

seguinte dotação orçament�ria vigente do Municfpio: 
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GABINETE 00 PREFEITO 

Gabinete e Dependências 

Administração e Planejamento 

Administração 

Administração Geral 

Aquisição de Materiais e Equipamentos p/lnstalação do B,2 

talhão da Polfcia Militar 

Material de Consumo 

Equipamentos e Material Permanente 

Aquisição de Aparelho Telefônico de tercel 

ros para o Batalhão da Polfcia Militar. 

Aquisição de Outros Bens de Capital j� em -

80.000.000 

610.000.000 

utilização 60.000.000 

T O T AL • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  �$ 750.000.000. 

l Artigo 2º - As despesas com a execução da presente Lei correr�o por 

conta do "Superavit" financeiro do exercfcio de 1985, 

sim composto: 
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DEPARTAMENTO OI! ADMINISTRAÇÃO • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •  Lei 

ATIVO F 1 NANCE IRO 

PASSIVO FINANCEIRO 

6.964.493.102 

3.906.133.987 

SALDO DOS CRtDITOS PLURIA 

NUAIS 883.563.273 
. 

SUPERAVIT FINANCEIRO Cr$ 2.174.795.842. 

Artigo 3º - Fica o Poder Executivo autorizado a ceder o uso de in� 

talaçÕes, materiais, equipamentos e linhas telefônicas 

ao Governo do Estado de São Paulo, através da Secret�

ria de Estado dos Negócios da Segurança Pública. 

Artigo 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicaç�o. 

Artigo 52 - Revogam-se as disposições em contÓrio. 

Prefeitura Municipal de Assis, em 24 de janeiro de 1986. 
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Municipal 

Gabinete 

Pub 1 i cada no da Prefeitura Municl -

pai de Assis, em 24 de jan iro 

Chefe do Departamento de A 1nistração 
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